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O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE SANTA CATARINA (UFSC), no uso de suas atribuições torna pública a retificação 
do Edital nº 019/2025/DDP, publicado no Diário Oficial da União nº 94, de 21/05/2025, Seção 
3, página 76: 

 

1 No item 19.11.1: 

Onde se lê:  

“Quando ocorrer vacância ou exoneração de um servidor nomeado por meio de vagas 

reservadas, durante a validade do concurso, a vaga deve ser obrigatoriamente preenchida 

respeitando a modalidade da vaga originalmente reservada, a ordem de classificação no 

concurso e os critérios de proporcionalidade e alternância, por outra pessoa aprovada da 

respectiva lista de reserva de vagas, e, caso não haja mais pessoas aprovadas na lista de vagas 

reservadas, a vaga deve ser revertida para ampla concorrência.” 

Leia-se:  

Em caso de nomeação tornada sem efeito ou quando ocorrer vacância ou exoneração de uma 

pessoa nomeada por meio de vagas reservadas, durante a validade do concurso, a vaga deve 

ser obrigatoriamente preenchida respeitando a modalidade da vaga originalmente reservada, 

a ordem de classificação no concurso e os critérios de proporcionalidade e alternância, por 

outra pessoa aprovada da respectiva lista de reserva de vagas, e, caso não haja mais pessoas 

aprovadas na lista de vagas reservadas, a vaga deve ser revertida para ampla concorrência. 

 

2 No item 19.12: 

Onde se lê:  

“Tendo em vista o que determina o processo nº 23080.015861/2025-10, para os campos de 

conhecimento deste edital, a nomeação das vagas que surgirem após a publicação deste Edital 

e durante o prazo de validade do concurso ocorrerá conforme os itens 19.12.1 a 19.12.5, 

exceto para os campos de conhecimento com reserva exclusiva.” 



Leia-se:  

Tendo em vista o que determina o processo nº 23080.015861/2025-10, para os campos de 

conhecimento deste edital sem reserva de vagas, a nomeação das vagas que surgirem após a 

publicação deste Edital e durante o prazo de validade do concurso ocorrerá conforme os itens 

19.12.1 a 19.12.5. 

 

 

Florianópolis, 30 de maio de 2025. 

 

 

 

GUILHERME FORTKAMP DA SILVEIRA  


